
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI 1\]B 2.132/85 /

Denominação de logradouro p ú b l i c o P r a ç a  
Yolanda Vieira Rios" - (1.917/1.985)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre apro
va e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ls _ Passa a denominar-se "Praça Y£ 
landa Vieira Rios" - (1.917/1.985) a praça cruzada pela "Avenida 
José Agripino Rios" e Rua "3", no Loteamento "Jardim Olímpico".

Art. 29 - Revogadas as disposições em co_n 

trário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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